
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

Fis. N.» 0  6  1

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.533
REGULAMENTA 0 USO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NO IN
TERIOR DO PRÉDIO DO "MERCADAO"

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que o prédio do conhecido "Mercadao", 
de propriedade da Prefeitura Municipal, destina-se especialmen 
te a abrigar pontos de vendas de verduras, carnes e hortifruti^ 
grangeiros em geral;

Considerando que, em razao disso, e indispensável 
que o Poder Executivo Municipal garanta um ambiente saudável 
àquela localidade, frequentada pela familia lorenense;

Considerando que o comercio de bebidas de elevado 
índice alcoólico no local macula o ambiente, tornando-o atrat^ 
vo de bêbados e andantes.

D E C R E T A :

Artigo 12 - Fica expressamente proibida a venda de bebidas 
alcoólicas, à exceção de cerveja, no prédio do 
"Mercadao", situado nesta cidade de Lorena, a Ave
nida Capitão Messias Ribeiro ne 211.

Artigo 2! - Estef"Decreto entrara em vTgbT,~-rm-.dâta_^o^^^^ publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Loríe la, 15 de dezembro de 1997.
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